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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE

PREGÃO EL9ETRÔNrcO NO 2O23.3()()5.()(IZSECSA
(Processo Administrativo no 2023.0420.00í/SECSA)

Regido pela Lei n.o 10.520, de í7 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.o 8.666 de 21 de junho de
1993, com as alterações da Lei n.0 8.883/94 e da Lei n.o 9.648/98, pela Lei Complementar n0 123/2006 e suas
alteragÕes posteriores, Decreto Federal no. 10.024/í9 de 20 de setembro de 2019 e demais legislaçôes
vigentes, e ainda pelo Decreto Municipal.

PREÂMBULO:
0 Pregoeiro da Prefeitura do Municipio de Limoeiro do Norte, nomeado pela portaria no 10612022, de '17 de maio

de 2022, juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os

interessados que ahavés do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, em sessão pública por

meio de comunicação via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços,

mediante as mndições estabelecidas no presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERÂL N0. 10.024/2019,

DE 20 DE SETEMBRo DE 2019 E DEMAIS LEGTSLAÇÔES VIGENTES, Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e,

subsidiariamente, com a lei 8.ô66 de 21106/93 alterada e consolidada, Lei n0 12312006,Leino 14712014,155/2016

e suas alteraÉes, Lei n'12.846/2013, e ainda pelo Decreto Municipal, conforme informaçóes abaixo:

Objeto:

REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUATS AQU|S|CÓES DE

EQUIPAMENTOS PERMANENTES E DE CONSUMO A SEREM UTILIZADOS
NO PROCESSO DE CASTRAçÃO - CONVÊN|o 930í48/2022, DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO NORTE.CE

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE SAUDE

Critério
Julgamento:

de
Menor preço por item (EXCLUSIVOS PARA illE, EPP E MED

Espécie: Pregão Eletrônico para Registro de Preços

Endereço Eletrônico: www,portaldecompraspublicas.com.br

Cadastramento das
Propostas:

lnicio 1410612023 às 09:00 Horas (Horário de Brasília)

Termino: 26/06/2023 às 09:00 Horas (Horário de Brasília)

Abertura
Propostas:

das
lnicio: 26/06/2023 às 09:01 Horas (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances

lnício: 26/06/2023 às í0:00 Horas (Horário de Brasília)

Do modo de dispuh Aberto e Fechado

Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2í21, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n" 07.891 .67 41000'l-72
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Validade da Ata de
Registro de Preços:

'12 (meses) meses

Forma
Fornecimento:

de lndireta por demanda

Compôem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condiçôes para competição, julgamento e adjudicaçá0.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e Íormalização do contrato,

bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002,

8.666/1993, 12312006 e 147120í4 e suas alterações.

Onde existir a mençáo da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei

Complementar 14712014 e suas alterações.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll - Modelo da Proposta de Preços Vencedora;

Anexo lll - Modelo de Declarações;

Anexo lV - Modelo da Ata de Registro de Preços;

Anexo V - Minuta do Termo de Conhato,

.I, DO OBJETO
1.1, REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUATS AQUtSrcÓES DE ESUTPAMENTOS

PERMANENTES E DE CONSUMO A SEREM UTTLTZADOS NO PROCESSO DE CASTRAçÃO - CONVÊMO
930'14812022, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO NORTE.CE, tUdO CONfOTME

especificaFes mntidas no termo de referência mnstante dos Anexos deste Edital.

1.2. A licitação será dividida em itens, conÍorme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante

a paíicipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MEN0R PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificaçoes do objeto,

2. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no
Orçamento Aprovado para o exercício do ano vigente.

3. DAS CoND|ÇÓES PARA pARTrCrpAçÃo E CREDENCTAMENTO NA PRESENTE L|CITAçÂO
3.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas
ou não no Município de Limoeiro do Norte/CE, que atendam a todas as condiçÕes exigidas neste edital, observados
os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade Íiscal e trabalhista, qualiÍicação técnica e econômico-
financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis com o objeto da licitaçã0, cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitaçã0, e que estejam com Credenciamento regular junto sistema do Portal de
Compras Públicas.
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3.í.1- O Prefeito, o Vice-PreÍeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer

deles por mahimônio ou parentesco, aÍim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderáo

contratar com o município, subsistindo a proibição até seis meses após Íindas as respectivas funções, conforme

art, 94 da Lei Orgânica do Município.

3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE LIMOEIRO D0 NORTE/CE: O cadastramento junto à Prefeitura

de Limoeiro do Norte/CE (inscrição no CRC) a que se reÍere o subitem 3.1 deverá ser providenciado pelo

interessado diretamente na sede do Setor de Licitaçoes, situada na Rua CoronelAntônio Joaquim, n' 212'1, Centro,

CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, e deverá observar as regulamentaÉes do DECRETO MUNICIPAL

No 335 de 10 de dezembro de 2021 publicado na Edição Ano Vl - No 1129, de 10 de janeiro de 2022 (DOM - Diário

OÍicialdo Município de Limoeiro do Norte/CE) apresentando a documentação exigida, ate às 13:00h do dia anterior
ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualização

de documentos.

3.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
\, constatada a comunhâo de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a

abertura das Propostas de Preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do

certame, independentemente do preço proposto.

3.rt Não poderão participar da presente licitação os interessados:

a) que se encontrem em processo de falência;

b) que se enconkem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;

c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

PreÍeitura de Limoeiro do Norte/CE;

d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e)que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;

f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas;
g) as pessoas enumeradas no artigo 90 da Lei Federal N0 8.666/93.

3.5- Para participaçáo na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao

Portal de Compras Públicas.

3.5,1- As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio do Portal de Compras Públicas onstante no
preâmbulo deste edital.

3.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas,
\:/ empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n"

1.488n007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n"
123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.

3.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEl, ME ou
EPP), nos termos da Lei Complementar N0 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N0 14712014 para que

estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Portal de Compras
Públicas o exercício da preferência prevista na supracitada Lei.

3.6- Para acessar o sistema elekônico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras
Públicas, e o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa

devidamente habilitada portando senha pessoal.

3.7- 0s interessados deverão credenciar-se junto ao Portal de Compras Públicas:
3.7.'l- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia
do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual eslejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir
obrigaçôes.

3.7.2- 0 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante.
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3.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamenlo de Proposta de Preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia deÍinição de senha privativa.

3.7.4- A chave de identiÍicação e a senha teráo validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer

Pregão Elekônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do PoÍal de Compras

Públicas, devidamente justiÍicada.

3.7.5- E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PreÍeifura de Limoeiro do Norte/CE ou ao Portal de
Compras Públicas, a responsabilidade por eventuais danos deconentes do seu uso indevido, ainda que por

terceiros.

3.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao pregão eletrônico
3.7.7. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregã0.

3.7.8, 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como Ílrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos deconentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓR|o
4.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em Íases distintas:

4.1.1 - Credenciamento dos licitantes;

4.í.2- Recebimento das'Propostas de Preços" e Documentos de Habilitaçáo via sistema;

4.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas;

4.í.4- Lances;

4.1.5- Habilitação do licitante melhor classiÍicado;
4.í.6- Recursos;

4.1.7- Adjudicação.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema do Portal de Compras Públicas,

concomitantemente com os documentos dê habilitaçao exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, enceÍTar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçâ0.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que conslem do CRC, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas,

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçáo de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no '123, de 2006.
5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.
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5.6. Ate a abeíura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaÇáo entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encenamento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. 0 Iicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema elekônico, dos seguintes campos:

6,1.1. Valor total do ITEM;

6.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de ReÍerência para cada item do

item;

6.1.3. MATCA (CASO O LICITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVERA INDICAR A

MARCA DE [/ODO A NÃO SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERA INCLUIR O TERI/O "MARCA

PROPRTA).

6.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade e garantia dos

equipamentos;

6.í.5. Todas as especiÍicaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cuslos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

ô.4.0s preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

6.5. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentaçá0.

6.6. Oconendo discrepância enke o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e
utilizado para classificaçáo das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às coneções necessárias.

6.7. Não seráo adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contrataçâo.

6.8. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREçO POR ITEM.

6.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconÍormidade com este item "6'.

v 7, DA ABERTURA DA SESSÂo, CLASSTFTCAçÃo DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema eletrônico do Portal de

Compras Públicas, na data, horário e local, indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou náo apresentem as
especificaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. TAMBÉM SERR OESCUSS ICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE,

7.2.2. A desclassiÍicaçâo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

eÍeito na fase de aceitação.

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens enke 0 Pregoeiro e os licitantes,

fr
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7.5. lniciada a etapa competitiva, os |icitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofeÍtado pelo valor total do item.

7.6. 0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessáo e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em
que os licitantes apÍesentarão lances públicos e sucessivos, com lance Íinal e fechado.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de í5 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que kanscorrerá o período de tempo de ate 10

(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encenada a recepção de lances.

7.í í. Encenado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor

mais baixo e os das oferlas com preços até'10% (dez por cento) superiores aquela possam oÍertar um lance Íinal

e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo.

7.12. Não havendo pelo menos três oÍertas nas condiçoes deÍinidas neste item, poderão os autores dos melhores

lances, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de três, oferecer um lance final e Íechado em até 05 (cinco

minutos), o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo,

7.13. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem

crescente de valores.

7.Í4. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anleÍiores, haverá o reinicio

da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classiÍicação, possam ofertar

um lance Íinal e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo,

7.í5. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinicio da etapa fechada,

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitaçao.

7.í6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e registrado

em primeiro lugar.

7.17. Durante o hanscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance regiskado, vedada a identificação do licitante.

7.í8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessâo pública será suspensa e reiniciada somente apos deconidas vinte e quatro horas da comunicação do fato

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio elekônico utilizado para divulgação.

7.21. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus

anexos.

7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será

realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.

7.24. Quando houver propostas beneÍlciadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que Íizerem jus às margens de
preferência, conforme regulamento.

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiÍicação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da Íase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.
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7.2ô. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30,

§ 20, da Lei no 8.66ô, de'1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.27.í. No pais;

7.27.2. Por empresas brasileiras;

7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema elekônico dentre as propostas

empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 0 Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
elekônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociação em mndições diÍerentes das previstas neste Edital.
\'/ 7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.3'1. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA,
8.1. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado para mntratação neste Edital

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do aí. 7o e no § 9o do art, 26 do Decreto n.0

10.02412019.

8.2. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado

(Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.3. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, inisórios ou de valor

zero, incompatlveis mm os preps dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais

e instalaçoes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios quê fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de náo aceitação

da proposta.

8.7. 0 prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e .iustificada do licitante,

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8,8, Denhe os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de oukas
informações peíinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou proposlas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se

*
Rua Coronel Antônio Joaquim, n'2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norle - Ceara

CNPJ n' 07.891.67 410001-72

Nov^íÂÔ r 'Í í1 

^ 
r § 2 

^ 
[ I N . i 4

15ç

2
\] ORT



r,oi,ÀÇÂo í'rF^À1§P^itNa,4

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssÃo DE LrcrTAÇÕES E PREGÔES

ú.,)

AL Dê

Lí6,

Pá9ina

d/
Rubíica

a

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem pre.juízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessã0, informando no'chaf a nova data e horário para a

sua continuidade.

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou

o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtenção de melhor preç0, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro náo aceitaÍ a proposta e passar à subsequente, poderá negociar

com o licitante para que seja oblido preço melhor.

8.í3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.14. Nos ltens náo exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

v a proposta não for aceita, e antes de 0 Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veriÍcação, pelo sistema, da

eventual oconência do empate Ílcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0'123, de 2006, seguindo-se a disciplina

anles estabelecida, se for o caso.

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro veriÍicará a habilitação do licitante,

obseÍvado o disposto neste Edital,

9.1. OS INTERESSADOS N CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LllrOElRO DO NORTE/CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8,666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a

apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 9.2 a 9.6), os quais serão analisados pelo Pregoeiro

quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

9.'1.2- 0s documentos relativos à fase de Habilitaçã0, compreendidos neste item 9 deste inslrumento, deverão ser

enviados por meio do sistema do PoÍal de Compras Públicas, juntamente com a Proposta de Preços.

9.2. RELATNA À HABILITAçÂO JURiDICA:
9.2.í- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantil

da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íllial ou agência, apresentar o regisko da Junta

onde opera com averbação no regisho da Junta onde tem sede a mahiz.

9.2.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias

e, no caso de sociedades por ações, ammpanhado de documentos de eleição de seus adminisúadores; devendo,

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no

registro da Junta onde tem sede a matriz, Se o conhato social náo for consolidado deverão ser apresentados os
aditivos posteriores ao conhato inicial e se consolidado, existindo alteraçôes posteriores, também, essas serão

exigidas.

9.2.3- INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante

ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado

onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

9.2.4- DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se katando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e AT0 DE REGISTRO DE AUToRIZAçÃo PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigiÍ.
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9.2.5- Documento oficial de identiÍicação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio -administrador e ou

titular da empresa.

9.3- RELATUA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.í. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, conforme o caso, se houver,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e DÍvida Ativa da União (inclusive contribuiçÕes

sociais), com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN n0 1.751, de 0211012014;

9.3.4- Prova de regularidade para com a Íazenda estadual mediante a apresentação CeÍtidão Negativa de Débitos

Estaduais de seu domicílio ou sede;

9.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Dêbitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);

9.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentaçáo

do CertiÍicado de Regularidade Fiscal (CRF);

9.3.7- Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentaÉo de

Certidâo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade mm o disposto na CLT com as alteraÉes
da Lei N0, 12.M0111- DOU de 08/07/2011.

9.3.8. No que concerne às provas de regularidade Íiscal, através de certidóes, equipara-se os mesmos efeitos da

certidão negativa às certidôes positivas com efeito de negativa.

9.3.9. Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade Íiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados

como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo

inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, pronogáveis por

igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissáo de eventuais certidões

negativas ou positivas mm eÍeito de certidão negativa;

9.3.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão aprêsentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade Ílscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.3.11. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a regishar o
preço, sem prejuizo das sanções pÍevistas no art, 81, da Lei 8,666/93, sendo Íacultado a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

9.4. RELATTVA A QUALTFTCAçÃO ECONÔMTO.FTNANCErRA:
9.4.1- Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidaçao, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa juridica;

9.4.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na

Íorma da lei, que comprovem a boa situação financejra da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou
diretor, podendo ser atualizados por indices oÍiciais quando encenados há mais de três meses da data da
apresentaÇão da Proposta de Preços, devidamente regishados na Junta Comercial competente;
9.4.3. Para fins de qualificação e comprovação de aptidão econômico-Íinanceira para empresas enquadradas como
MEI (Microempreendedor individual), que no ano-calendário anterior náo tenha auferido receita bruta de até R$
81.000,00 (oitenta e um mil reais), estão dispensados da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstraçoes
contábeis do último exercício social na forma do subitem 9.4.2. Deve[ão, entretanto, apresentar a DASNSIMEI
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual) relativa ao ano anterior e capital social
expresso no certiÍicado de registro.
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9.4.4. Capital social mínimo ou patrimônio líquido conespondente a 100/o (dez por cento) do valor a ser
contratado/anematado, podendo a comprovação ser feita akavés da apresentação da Certidão SimpliÍicada emitida
pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

9.5- RELATUA À QUALTFTCAçÃO TÉCNrcA:
9.5.1- Atestado de Capacidade Técnica com identiÍicação do assinante, com a mesma especificação exigida,

discriminada ou similar, fomecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante
possui aptidão para o objeto deste certame.

9.6- DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
9.6.í - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n0 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.

9.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo

constante dos Anexos deste edital.

9.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supeÍveniente impeditivo da habilitação,

Íicando ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos

deste edital (art.32, §2", da Lei n.0 8.666/93).

9.6.5- 0 não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê art,

50 do Decreto Municipal no 03912017.

9.7- No caso de LICITANTES DEVIDAIIENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO

NORTE/CE, a documentação mencionada no subitem 9.3 poderá ser substituída pela apresentaçáo do Certificado

de Registro Cadastral (CRC) junto à PreÍeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, juntamente com a Prova de

regularidade para com a fazenda Íederal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Debitos
quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria

Conjunta RFB/PGFN No. 1 .751 de 0211012014 e CertiÍicado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado,

neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá seÍ entregue

acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.3 e 9.5 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade

serão analisados pelo Pregoeiro.

9.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE

deverá também enconkar-se dentro do prazo de validade e atender ao dispsto neste edital.

9.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação.
9.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da Íllial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.7,6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diÍerenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitaçã0.

9.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessáo, informando no "chat' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.7.10. Nos ltens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova veriÍicaçã0, pelo sistema, da eventual oconência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no '123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.7.11. 0 Iicitante provisoriamente vencedor em um ITEM, que estiver concorrendo em outro ITEM, ficará obrigado

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do ITEM em que venceu

às do tem em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sançoes cabiveis.
9.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçao Ílxadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor,

9.8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.8.1. A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de ate 02 (duas) horas, a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.8.2, Ser apresentada em lingua portuguesa, com a identiÍicação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada,

devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes

dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Conente, para fins de pagamentos. Obrigatório

somente para o licitante vencedor da licitação.

b) Nome do proponente, endereç0, telefone, e-mail, identiÍicação (nome pessoa física ou jurídica), aposição

do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF;

c) Relaçáo dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,

telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF,

cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da
empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitaçáo.

9.8.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo ll), inclusive retratar os preços unitários

e totais, de cada ITEM ao novo valor proposto, contemplando todos os ltens, atualizados em consonância com o
preço obtido após a fase de lance/negociaçã0. É obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcional

em todos os ltens. Não será aceita redução apenas em determinados ltens. A redução da proposta será
proporcional para todos os ltens.

9,8,4- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de
desclassiÍicaçã0, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) iten(s) aos valores
constantes no Termo de Referência que compóe o processo licitalório do qual este Edital é parte integrante.
9.8.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no deoner da 65 do
contrato e aplicaçâo de eventual sanÇão à Contratada, se for o caso.
9.8.6. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.
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9.8.7. 0s preços deveráo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global

em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n0 8.666/93),

9.8.8.Ocorendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.8.9. A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, ígorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer ouka condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassiÍicaçã0,

9.8.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitanle.

9.8.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponiveis na internet, apos a homologaçã0,

10. DOS RECURSOS
10.1, Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo 30

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando conha qual(is) decisão(ões) pretende recofl'er e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2, Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro veriÍlcar a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou náo o recurso, fundamentadamente.

10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adenkará no mérito recursal, mas apenas veriÍicará as condiçoes de

admissibilidade do recurso.

10.4. A falta de maniÍestafro motivada do licitante quanto à intençáo de reconer importará a decadência desse

direito.

10,5, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a paÍir de então, o prazo de três dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

conkanazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,

10.6. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,

í0.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11 .1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11 ,2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessáo
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçâo em que serão repetidos os

atos anulados e os que dele dependam.
1í .3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

kabalhista, nos termos do art. 43,

§10 da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encenamento da etapa de lances.
11 .4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessáo [eaberta.
11.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-sÍmile, de acordo

com a Íase do procedimento licitatório.
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12. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçAO
'12.1. 0 objeto da licitação serà adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresenlados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competenle homologará o
procedimento licitatório.

13. DA ATA DE REGTSTRO 0E PREçOS
13,1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela Íixado,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas neste Edital.

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paÍa a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento,

í3.3. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Regisko de Preços poderá ser
pronogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedo(s), durante o seu

transcurso, e desde que devidamente aceito.

13.4. Serão Íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

Itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
'13.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o regisko dos licitantes que aceitarem cotaÍ os bens ou serviços

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classiÍicação do certame, excluído o percentual

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei no 8.666,

de '1993;

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
'14.1. Após a homologação da licitaçã0, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.
14.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções
previstas neste Edital.

\_, 14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Conkato, a Adminiskação poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser pronogado, por igual período, por solicitação justiÍicada

do adjudicatário e aceita pela Administraçã0.
í4.5. 0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro, respectivo ao êxercício orçamentário
financeiro conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
'14.6. Na assinatura do contÍato, será exigida a comprovação das condlções de habilitação consignadas no edital,
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitaçáo não comprovar as condições de habilitaçáo consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato, a Administraçã0, sem prejuízo da aplicação das sançôes das demais cominações
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classiflcação, para, após a
comprovaçâo dos requisitos para habilitaçã0, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feita a negociação, assinar o conkato.
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í5, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.Í. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

16. D0 RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAçÃo
í6.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

í7. DAS OBRTGAçÓES DA CoNTRATANTE E DA CONTRATADA
í7.1, As obrigaçoes da Contratanle e da Contratada são as estabelecidas no Termo de ReÍerência

18. DO PAGA!'ENTO
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

19. DO CADASTRO DE RESEREVA
9.í. Ao Ílnal da sessâo, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respecliva

ordem de classiÍlcaçáo, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, inclusive para o(s) item(s)

exclusivos para ME/EPP e IúEl, tudo conforme os termos do Decreto Municipal.

19.2. Será incluido, no anexo lV da ata de regisko de preços, o registro das licitantes que aceitarem cotar os

bens/serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classiÍicação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no aí. 30 da

Lei no 8.666/93.

19.3. A ordem de classiÍicaçào das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas conkatações.
19.4. O registro a que se refere o subitem 19.2. tem por objetivo a Íormação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu regislro de
preços.

19.5. Se houver mais de uma licitante na situaçâo de que trata o subitem '19.2. serâo classificados segundo a ordem

da última proposta apresentada durante a Íase competitiva,

19.6. A habilitação dos fomecedores que comporão o cadasko de reserva será eÍetuada, na hipótese de quando o
convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condiçoes estabelecidos ou quando houver a
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, sendo exigido os documentos de habilitaçã0, antes de
qualquer hipótese de conkatação.
19.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados tamhÉm para o(s) iten(s) exclusivos
para ME/ EPP e MEl.

20. DAS SANçOES ADMtNtSTRAT|VAS.
20.1. O licitante que convocado denko do prazo de validade da sua proposta, náo assinar o contrato, deixar de
entÍegar ou apresenlar documentação íalsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do objeto,
náo mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e será
descredenciado no Cadastro do Município de Limoeiro do NoÉe/CE pelo prazo de até 05 (cincolanos, sem
prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçoes legais:
20.'1.í- Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor da conkataçâo no caso de:
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
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b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não manter a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do objeto;

e) comportar-se de modo inidôneo;

20.1.2. Multa moratória de 0,30/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo do fornecimento solicitado,

contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de '10% (dez por cento) sobre o valor do fomecimento,
caso seja inferior a 30 (hinta) dias, no caso de retaÍdamento na execuçáo do fomecimento;
20.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias na execução do íornecimento;

20.2- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarÍetar kanstornos ao desenvolvimento da

entrega do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sançâo mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem preiuízo das demais san@es
previstas na Lei n0. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520/02, as seguintes penas:

20.2.í. Advertência;

20.2.2. Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

20.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

noliÍicação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM.

20.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fazer jus.

20.3.2. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante pÍocesso de execução Íiscal,

com os encargos conespondentes.
20.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando:

20.4.1. Descumprir as condições mntratuais;
20.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçã0, sem justiÍicativa aceitável;

20.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

20.4.4. Tiver presentes razóes de interesse público.

20.5. PROCEDIi,IENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório,

20.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;

b) 10 (dez) dias conidos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Limoeiro do
Norte/CE e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos.

20.6. As partes se submeterão ainda às demais san@es impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no. 8.666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório,

21. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTilENTO
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.
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21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma elekônica, pelo e-mail: licitacoes@limoeirodonorte.ce.gov.br,

ou por petiçáo dirigida ou protocolada no endereço a Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121 , Cenlro, CEP: 62930-
000, Limoeiro do Norte - Ceará. Att. Comissão de Licitação e Pregôes da PreÍeitura Municipal de Limoeiro do
Norte/CE, o Pregoeiro OÍicial do Municipio.

2í.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
2'1.4. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realização do certame.
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referenles a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até

03 (tÍês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital,

21.6. o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

2'1.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceÍtame,

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro,

nos autos do processo de licitação.

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularáo os participantes e

a administraÉo.

22, DAS DTSPOSTçÔES GERATS

22,'1. Da sessâo pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessáo será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22,3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

- DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitaçã0, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para Íins de habilitação e classificaçã0.

22.5. A homologação do resultado desta licitaÇão náo implicará direito à contratação.

v 22.6. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a Íinalidade

e a segurança da contratação.

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

23,7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peps que compôem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

23.í0.0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço elekônico www.portaldecompraspublicas.com.br ou
licitacoes.tce.ce.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Rua CoronelAntônio
Joaquim, n' 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, no horário das 08:00 horas às í3:00
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horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada

aos interessados.

Limoeiro do Norte/CE, 12 de junho de 2023

fu v,,t. r^,, 7.t.,^,
PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO

PREGOEIRO DA PREFEITURA
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eERMANENTES E DE coNSUMo A sEREM uTtLtzADos N0 pRocEsso oe clsraeçÁo -
930148t2022, DE INTERESSE DA SEcRETARIA oE saúoe DE LtMoEtRo oo rcnre.ôe.

1.í. DO ORGÃO GERENCIADoR
í.í.í, SEoRETARtR oe snúoe.

z. estecrrtcaçÂo Do oBJETo, cnlrÉnto DE JULGAMENTo, DtvtsÃo poR trEM,
2.'1. 0 presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria de Saúde
do Municipio, órgão responsável pelo presente processo adminiskativo.

2,2. CRlTÉRr0 DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR rTEM (TTENS EXCLUSTV0 PARA ME, EPP E MEr).v 2.2,1, Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lel Complementar 147114, a admlnistragão pública:

l-Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participagão de microempresas e emprosas
de pequeno porle nos itens de contrataçáo cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

2.4. OS QUANTTTATTVOS DO OBJETO DESTA LTC|TAçÃO ESTÁO ptVrDlDOS DA SEGUTNiE FORivrA:

2.4.'1. Será EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI e somenté poderão partiilpar.Mioroemprosa§ - MEr Empresas

de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores lndividuais - MEl que atendam o exigldo no Edital e seus

anexos.

ITENS - CLUSIVOS PARA ME EPP E'MEI

0\

UNID. OUANTITENS DESCRTçÃo

UNID, QUANT.ITEM OESCRIÇÃO DOS ITES

UNID 51
ÚMíNÁRIA
tunttruAnn ruenoÊHcn lo uos zw'BtvoLT

,EMERGÊNOIA

UNIO 102

KIT COLOHÃO' TÉRMICO

KIT COLCHÁO TÉNUICO GRANDÉ E PEQUENO COM OOIS COLCHÔES - 1

colcHÃo rÉnurco coM cApA DÉ pvc 50xí00:cM APRoXTMADAMENTE 1

A.DE PVC.5OX5O CM APROXIMADAMENTECOLCHÃO TÉRMICO COM CAP

10UNIDâ

KIT INSTRUMENTAL PARA CASTRAÇÃO SIMPLES CONTENDO

ESToJo EM |NOX L|SO 20X10X5 ,CM APRoXIMADAMENTE í PINÇA

mrrôurcl DENrE DE nnio te cM ApRoXIMApAMENTE 2 ptNÇA

BACKHAUS 13'CM APROXIMADAMENTEz PINÇA HEMOSTATICA KELLY
CURVA í6 CM APROXIMADAMENTE1 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16 CM
APRoXIMADAMENTE 1 TESOURA CIRÚRGICA RETA FINA/ROMBA 15 CM

APROXIMADAMENTE 1 GANCHO PARA CASTRAÇÃO

MMMENTAL 0Ás'iRAÇÃo
N0 MlNlMO: I

KIT INSTRU

UNID 2

ApARADoR crnúnorco EM rNox, TAMpo REMov[vEL, LATERAIS, PÉs EM

TUBO QUADRADO EM AÇO |NOX E RODIZOS GIRATÔRIOS COM FREIoS
REGULAGEM DE ALTUú VRRAVTU DE 96 CM A í,15 M DE ALTURA

APRoXIMADAMENTE MEDIDAS AXCXL: 96 CM A 115 M X 03 X 35.CM:
APROXIMADAMENTE

APARADOR CIRÚRGICO

UNID 15
FRIGOBAR, 80, LITROS. DIMENSÕES APROXII,IADAS: ALIURA; .ô3;2, CM

LARGURA: 48,2 CM, PROFUNDIDADE: 51,9 CM, PESO: 24 KG, GARANTIA D0
FORNECEDOR OE 12 MESES.

FRIGOBAR, ' :LITROS80

d
Sccrciaria iVlunicipa I drr Suítdc
de Lirnrreilo <lo Nortc

llna (laruilo Ilntsilicltrc, S/\ - ( rtttr o

l{ll-1423-2250 sccs:r(írrlirttí)(irr)(h)tt{)tIt.cc.gr,\'l)l
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3. REFERENCTAL Dos pREços E coNDtçÃo DE ENTREGA
3,1, 0s preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sqdê 1a matri?,,Se o contrato social não for

FLS

CPL
,P"

o
o

à
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, anexas aos autos.
3,2. Enkegar os produtos licitados no prazo máximo: 20 (VINTE) DIAS, contados do recebimento da ord

compra, nos locais determinados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente as ospecificaÇôes contidas
neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços.

4, JU§TTFTCAT|VA DA NECESSTDADE DAAQUtStçÁo
4.1 A aquisição dos equipamentos a serem utilizados no procedimento de caskação se deve ao Íato de o
Ministério da Saúde ter enviado recurso especiÍico por meio do convênio 93014ü2022para essa compra, Essa
iniciativa visa evitar o cresclmento desenfreado do número de cães e gatos nas ruas do Municlpio, diminuindo

\., a quantidade de animais abandonados em Llmoeiro do Norte, bem como, preservar a vida dos animais, Ainda,

é importante Írisar que, já oconeu processo licitatório (Pregão Elehônico n" 2022.2802-002SECSA) para

aquisição dos presentes itens desle convênio, toda via alguns itens foram fracassados e outros Deserlos, assim

faz-senecessárionoVoproceSSoparaadquirirositensremanescent8.

5. DESCRTçÁO DA SOLUçÃO
5.1, No'contexto da aquisição dos materiais diversos supramencionados'eslaremos garantindo a,estrutura
básica para o Íomento das atividades etencadas na organizaçâoda Secrgtaria de §eúde., A utilizagâo dos
produtos deverá ser feita de acordo com as necessidades das slstemálicas,de çontroledesenvolvidas pela

Unidade Gestora.
Por se tratar na grande maioria de itens permanentes e comuns para consumo, é necessário que seja raalizado

um processo Licitatório na modalidade de pregão (Lei n0 í0:520, dê í7 do Julho de 2002).

Considerando ainda a validade dos produtos (materiais do,consumo); para quê os mesmos nâo se tomem

impróprios para a utilizaçà0, para que haja gerêncla.eÍetiva sobre:oconsumo real e o controle de estoque,

ainda, para que não hala desperdÍcios de recursos;ra mêlhorfoÍma de conkatar é mediante Registro de Preços,

tendo como critério de julgamento o menor, prego por!TEM.

v 6. DosREcuRsosoRçAMENTÁRros
6.1, As despesas decorrentes dq.contialação do objeto desta licitação estão programadas em dotaçâo

orçamentària e consignadas no Or.çamento Aprovado para a Sécrelaria de Saúde.

7. DO MODO DE DISPUTA
7.1. Será adotado para o envio de lances no pregão elehônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO',
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucêssiüos, com lance Íinal e fechado.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
s.í. RELAIVA À HABTLTTAçÃO JURÍDtCA:
8.í.1.:REGISTRo COMERCIAL, no caso de empresa (Íirma individual); no regisko público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser â:sucUrsali',Íillal ou agênola,..apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sêdo àrmalriz,

8.1.2. AT0 C0NSTITUTIVO, ESIATUTo OU CONÍRATo SoCIAL CoNSo!.|DADo,em vigordovidamente
registrado no registro público dô qmóresa mercantil da Junta rCome[clal, em.se-tratando de'Sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhalo dê docuníentos de eleição de seus
adminishadores; devendo, no caso da licitante ser a sucumal, Íilial,ou.agên_CÍ{, ?presentar o registro da Junta l+

Set reta riir Municipal dc Suridc
de l.irrrociro rlo llorle
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consolidado deverão ser apresenlados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo

-lteragóespos{erioreryta 

mbé miessasseráotxi gid

8.1.3- INSCRIçÁO DO ATO CONSTITUTIVo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

titular da empresa,

8.2. RELATNA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.2.í. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

8.2,2. Prova de inscrição no cadasho de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, conforme o caso, se houver,

relativo ao domicÍlio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de alividade e compatlvel com o objeto

:.- contratual;

8.2,3. Prova de Regularidade relativa aos Íributos Federais e DÍvida Ativa da União (inclusive contribuigões

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n0 1 .751, de 0211Q12014:

8.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda esladual mediante a aprespntação Ceíidâo Negativa de

Débitos Estaduais de seu domicllio ou sede; 
:

8.2.5. Prova de regularidade para com a Íazenda municipal mediante a apresentação da Ce(ídão Negativa de

Débitos Municipais de seu domiclllo ou sede (Geralou ISS);

8.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);. i

8,2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante aiustiga do habalho, mediante a:apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conÍormidade como dispostô,na CLT com as alteraçóes

da Lei No. 12.440t11- DOU de 08/07/2011.
8,2,8. No que concerne às provas de regularidade flscal, alravás de qertldôes, equipara-so 9s mesmos efeitos

da ceíidão negativa às certidões positivas com eíeito de negativa.

8,2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes

enquadrados como microempresas e empresas de pequeno:porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias

. úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o- proponente Íor declarado o vencedor do certame,

- prorrogáveis por igual perlodo, a critério do Pregoeiro, para a regularizaçáo da documentação e emissâo de

eventuais certidôes negativas ou positivas.com eÍeito de certidão negativa;

8.2.í0. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista; mesmo que esta aprêsentê alguma restriçâo;

8,2,11. A não regularizàção da áocumentaçáo, no prazo estabolocido, jmplicará decadência do direilo a
registrar o preç0, sem prejulzo das sançÕes previstas no aí. 81, da Lei 8,666/93, sendo facultado a convocaçâo

dos licitantes remanescentes, na ordem de classíflcação, para a assinatura da respecliva ata, ou a revogaçâo

da licitação;

8.3. RELATVA À QUALTFTCAçÃO ECONÔMTO.FTNANCE|RA:
8.3.í- Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidaçáo, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurÍdica;

8.3.2. Balanço patrimonial e demonsfrações contábeis do último exerclcio social, já exlglveis e apresentados
na Íorma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresai - ,Vedad.a a sua substlluigão por
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista;fegistrado no.CRC; bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por Índices oÍiciais quando ênceriados há mais de três meses
da data da apresentação da Proposta de Preços, devidamente registrado§ na Junta Comercial competente; &

Secre(rria i\{rruiriprrl,de Saridê
dc l,inrrreiro do Nortc
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Cartório de Registro das Pessoas Jur[dicas acompanhada de prova da diretoria em exerclcio; devendo
de a licilante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Jurldicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
8.1.4. DECRETO DE , em se katando de empresa ou sociedade estrangeira em

PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo

exigir.
válido (com Íoto) e comprovante de CPF do sócio -administrador e0

, n0 caso
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8.3,3. Para Íins de qualificação e comprovação de aplidâo econômico-íinanceira para empresas enquadradas

-.+orno"ME(Mieroerlpreendedorindividua}hque"no'aneoalendário"anterioHdffiaté R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), estâo dispensados da apresentação do Balanço Patrimonial e
demonstraÇôes contábeis do último exercíclo social na forma do subitem 8.3.2. Deverã0, entrelanto, apresentar
a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor lndividual) relativa ao ano anterior
e capital social expresso no certificado de registro.
8.3,4- Capital social mlnimo ou patrimônio lÍquido mÍnimo conespondente a 10% (dez por cenlo) do valor a sqÊ-^.-.-
contratado/arrematado, podendb a comprovação ser íeita akavés da apresentação da Certidáo SimptigC8à "-"ao:.
emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. e§-p'a"
8.4. RELATVA À AUAL|F|CAçÃO TÉCtttCl: Í- y" 3
8,4,í- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação úffiÉf1oà
discriminada ou similar, Íornecida por pessoa jurldica de direito público ou privado, que comprove que a lic"i[àale :'-
possui aptidão para o objeto deste certame.

8.5. DEMATS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃo:
8.5,í- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n0 9.854, de 27110/1999, publicada no DOU

a." de 28/10/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em kabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, conforme modelo constante dos Anexos

deste edital.

8,5.2. Declaragão expressa de integral concordâncÍa com os termos deste edital e seus anexos, conforme

modelo constante dos Anexos deste edital.
8.5.3. Declaraçã0, sob as penalidades cabÍveis, de inexistênÇia de fato supervenienle impedltivo da habilitaçá0,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar oconências po§terior€s, confqrmé,modelo constanle dos Anexos

deste edital (art.32, §20, da Lei n.0 8.666/93). ,

8.5.4. O não atendimento ao disposto nestesubitem, implicará na desclâssiÍicação dâ licitanie, conforme prevê

8.ô. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE L|MOE|RO D0
NORTUCE, a documentação mencionada no subitem 8.1 poderá ser substituÍda,pela aprssenlação do

Certificado de Registro Cadastral (CRC)junto à PrefeituraMunioipal.de Limoeko do Norte/CE, juntamente com

a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a rapresentação da Certidão Conjunta Negativa

de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dlvida Ativa da União ou conÍorme nova certidâo uniÍicada com

base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N0. '1,751 deQ2l10l2014.e Certificado de Regularidade (CRF) junto aov FGTS, assegurado, neste caso, aos demais'licitanles,.o direits de acesso aos dados nele constantes), o qual

deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratadoS no subitem 8.2 e 8,4 deste termo, cuja

autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Prégoeiro.

8,6.1. A documentação constanle do:Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro'do
Norte/CE deverá também enconhar.so dentro.do prazo de validade e atender ao Eisposto no edital.

8.6.2. Havendo a necessidade de énvio de docümentos ile habilitqçâ9 complemenlares, necessários à
confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e Iá apresenlados; o licitante será convocado a encaminhá-los, em

íormato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E SUATRO) HORAS, sob pena de inabilitaçâ0.
8.ô.3. Somente haverá a necessldade de comprovagâo do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais nãodigitais quando houver dúvida em relação à Integridade do dpcumento,digital,
8,6.4. Não serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJICPF dÍÍerontes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.6,5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda mâlriz,.e se o licitante Íor a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da fillal, exceto aqueles :documentos qge, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matrlz.

fl
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8.6,6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mahiz e Íilial com diferengas de números de documentos

-pedineiles-ao-GND-e+o-êRF/F€{€r-quando"{oreomprovaMldilagáedc'+eoFlintcntc-daca-
contribuiçôes.
8.6.7, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitaçã0.
8,6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessã0, informando no "chat" a nova dala e horário para a mntinuidade da mesma.
8.6.9, Será inabilitado o licitante que nâo comprovàr sua habilitaçã0, seja por náo apresentar quaisquer4@Gàa^..
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. s:_Jü__lea

õ FLs' ;
9. DA FoRMALIZAçÃO E ENTREGA -.---*-=r---§
9.1. As obrigaçÕes áecorrentes da presente licitaçáo serâo formalizadas akavés de CONTRATO, cebft$g"*"rf
entre o Municipio de Limoeiro do Norte/CE, através da Setor Solicitante, representada pelo(a) ---
Secretário(a)/0rdenado(a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedo(es), que observará os termos da Lei n.0

8,666/93, da Lei n.0 10.520102, do edital e demais normas pertinentes.

9.2, DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo descrito no

item 03 deste termo, mediante expedigão de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administraçâo ao licitante
\- vencedor, que indicarão os quantitativos a serem enlregues, de acordo com a convenlência e oportunidade

administrativa, a necessidade e disponibilidade Íinanceira da Contratante.

9,2,1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneÍiciário do registro no seu endereço flsico, ou enviada via Íac.slmile aoseu número de lelefone,

ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadasko de Íornecedores.

9.2.2.Observadas as deteÍminaçÕes e orientaçÕes constantes da ordem de compra, o Íomeçedordeyerá fazer

a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstôs; oporlunldade em que rec€berá o atesto

declarando a entrega dos bens,
9.3. D0 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues' de acordo com o

estabelecido no item "3" deste termo.

9,3.1, Para os produtos objetos deste certame, deverá ser,emitida fatura e'nofa'Íisôal €m nome da FreÍeitura

do MunicÍpio de Limoeiro do Norte/CE.

9,3.1,1. As informações necessárias para emissão da,fatura e,nota'Íiscal deverâo ser requeridas junto a

Secretaria Solicitante.

s\

9.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fomecidos às normas e exigências especiÍicadas

neste termo de referência e na proposta,dp pÍogos vencedora'a Adminislraçâo os recusará, devendo ser de

imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)'hgras adequados às supraciladas condições, sob pena de

aplicaçâo das penalidades cabÍveis, na forma da lei e deste instrumento.

9,3.3. As prorrogações de prazo serão,concedidassomente. mediante justiÍcativa, permissiva legal e

conveniência atestado pelo Municlpio de Limoeiro do.Norte/CE,

9,4. 0s produtos licitados deverão serentregues; óbservando iigorosamente as condigões contidas neste termo

de refelência, nos anexos desse instrumento e disposlgões constantes de suq proposta de preços, bem ainda
às no,nlas vigentes, asóumindo o fornecedQr a responsabilidade pelo pagamenlo de todos os impostos, taxas

e quaiiquer ônus de origem Íederal, estadual e municlpal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimenlo
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a tercekos, e ainda:
a) A reparar, conigir, remover ou substituir, àC suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento
êm que se veriÍicarem vlcios, defeitos ou inconeçÕes; . :

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros; decofróntês de sua
culpa ou dolo na execuçâo do Íornecimento, náo excluindo ou reduzlndo essa responsabllldade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) lndicar preposto, aceito pela Administração, para representáJo na exec.uçãQ do Íornecimento. As decisôes e
providências que ultrapassarem a competência do representante doÍorneCgdô.r^Ldeverão ser mmunicadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenlentesi

Sccrctaril §Iulricipll rle Snride
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d) A enhega dos materiais deve se eÍetuar de Íorma a não comprometer o Íuncionamento dos servips da

-teereteda€olieltantí0. Do RECEBTMENTO DO OBJETO r Oe rrSCatZlçÃO
10.1. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor representgpte,. ...
daSECRETARlADESAÚDE,designadoporportaria,conformeoArt.67daLei8.666/93..9'

"§+"íI.DOPAGAMENTO: d^ *
11.1. O pagamento será Íeito na proporçáo da enlrega dos produtos licitados, segundo ,r ortrOfft-.---
compras/autorizaçÕes de fornecimento expedidas pela Administraçã0, de coníormidade com as riôtas
Íiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das ceíidóes Fiscais e
Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

11.2, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no

subitem anterior, akavés de crédito na conta bancária do fomecedor.

12. DAS oBR|GAçÔES DA CoNTRATADA
í2.1, As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório,
da Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal no. 10.520 de 17 de
julho de 2002,

12,2. O CONTRATAD0 obriga-se a:

12.2.1. 0s produtos licitados/contratados deverão ser enlregues de acordo com o item "3' deste termo,

observando rigorosamente as especiÍicagões conlidas no Termo de.Referência, no-§ anexos e disposigões
constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade àelo pagamento de todos os impostos,

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam habalhistas, previdenciários, flscais q comerclais resultantes do(a)

fomecimento/execução/prestação que lhes sejam imputávels, inclusive cQm relaçâo a tercairos, eÍn decorrência

a) a reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no tolaliou,em parte, o obletô do contrato em
que se verificarem vÍclos, defeitos ou inconeções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados dketamenle à Adminiskaçáo ou a terceiros, decorÍentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não eicluindo ou reduzindg essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado; ' '

c) aceitar, nas mesmas condições conhatuais, os acréscimQs qu.supressões que se Íizerem no fomecimento, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do oontmto, na forma do § 1o do artigo 65 da Lei n0. 8,666

de junho de '1993;

'12.2.2, O licitante vencedor guardar:á, sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em

demnência dos produtos objeto do presenle contrato, adotando medidas intemas de segurança.

13. DAS oBR|GAçÔES DA CoNTRATANTE
13.'1. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado
para e§se fim, podendo, em deconência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de
imediato.

í3-2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecldas no edital e no Termo de
reíerência,

í 3.3. lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
í3,4. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que obsêrvadas.as normas de
segurança

14. DAS SANçÔES

14
:

Sccrc.Íaril Nlunicipal dc Soridc
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14,1, Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obriga$es deÍinidas neste
b,-owern-outros-doeumentos-que.o.oonplementenrreerãg+plimdafsern-preMm+armçgc-

previstas na Lei n0. 8.666 de 21 de junho de '1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
14,1,1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentagão Íalsa exigida para o ceÍtame,
ensejar o retardamento do íornecimento do mesmo, nâo mantiver a Proposta de Preços, Íalhar ou fraudar na

execuçâo do conlrato, comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, Íicará impedido de licitar e
contratar com o Municipio de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal
de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejulzo de aplicagão das seguintes multFLs 6 , .

das demais cominações legais: sd' .,, 
-'o",.,

L Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: §-#-a;
a) apresentar documentação Íalsa exigida para o certame; I. t' 3
b) não manter a proposta; "o;-ff",-§
c)Íraudar na execuçáo do contrato; '-ràc ,a!"
d) comportar-se de modo inidôneo;
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fomecimento de qualquer objeto
conkatual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seia inferior a 30 (hinta)

\-- dias, no caso de retardamento na execuçâo do contrato;
lll. Multa moralória de 10% (dez por cento) sobre o valor conhatado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)

dias no fornecimento do objeto conkatual;
lV. Na hipótese de ato illcito, outras oconências que possam acanstar transtomos ao dÇsenvolvjmento do

contrato, às atividades da Administraçã0, desde que não caiba a aplicaçâo de sanção máis grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrlgaçÕes deÍinidas neste lnslrumento de oonlrato Qu em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sübitens anteriorgs, serâo apllcadas;rsem prejuÍzo

das demais sanções previstas na Lei n0, 8.66ô de 21 dejunho de 1993, alterada q consolidada, o na Lei 00, 1,l0.520

de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:

a) advertência;
b)multadeaté05%(cincoporcento)sobreovalorcontÍatado;
14,2, Após o devido processo administrativo, conformê dlsposto no Edital; asrmqlÍas pecunlárias previstâs neste

Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existeÍlte no Muniglpio de Limoeiro do Ngrte/CE em Íavor

da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste,
'14.3. As partes se submeterão ainda às demais sangões impostâs nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n0.8.666

de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no ínskumento convocatório.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1, REAJUSTE: 0s valores constantes,das propostas,háo sofrerão reajuste antes de decoridos,l2 (doze)

meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o lndice lÇP'M da tundaçáo Getúlio Vargas.

15.2, REEQUILÍBRIo ECoNÔMICO-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevislveis, ou
previslveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito,ou Íato do prlncipe, conÍigurando álea econômica extraordináiia e
exÍa contratual, poderá, medianle procedimento administrativo onde reste demonstrada lal situagão e termo
adilivo, ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contralado e a
retribuição da Adminiskação para a justa remuneração dos produtos, objetivando.a manutengão do equilÍbrio
econômicoJinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, 

-d'da 
Lel Federal n0. 8.666/93, alterada e

consolidada, : :

16, DA VISITA TÉCNICA
í6,1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitaçã0, poderá pÍomover-visloria-nas.iRstalações da
empresa vencedora da Licitaçã0, por meio de funcionário da própria secretaila, com a Íinalidade de comprovar
a capacidade de prestaçâo dos servigos, utilizando para isso checkllst com pontuações a partk de itens que a
mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o obJeto'lfcitado. #,.'.

Secrcluria lrl urriciprl dc Saúdc
dt' l.inroeiro (lo Norte

Ilrra (lrrrrrilrr l} usilictrsc, S/N - ('cnlro
8Íl-1423-2250 stcsrr(/r,lirrrocir'í)rlorroltc.rc.qut.br
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e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e, assim sucessivame w
17. D|SPoS|çÔES FtNAtS ) 4'

17.1. Esle termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimenlo llcitalório na moddio'itffl
Pregâo Eletrônico, constando todas as condigões necessárias e suficientes, ficando proibido por estê termo
exigir clausulas ou condigôes que comprometam, restrinjam, ou Írustrem o caráter competitivo e eslabeleçam
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para sua especificaçâ0, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30da Lei N0.

10.520t02,

í7.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

L|MOE|RO DO NORTE/CE, 26 de maio de 2022.

(,

Secretário Municipal de Saúde de l.imôejl:o do N

(FL-ÉÉ

Ç-,{*,1- la.-
lha

N
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ANEXO [ - MODELO DA PRoPoSTA DE PREÇoS VENCEDORA

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 2023.3(}(}5.(}ozsEcSA

oBJETo: REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUATS AoU|S|CÔES DE EQUTPAMENTOS
PERMANENTES E DE CONSUMO A SERETí UTTLTZADOS NO PROCESSO DE CASTRAçÂO - CONVÊN|O
93014812022, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE LIIJIOEIRO DO NORTE-CE

ITEÍú 

-
(TTENS EXCLUSTVOS PARA ME, EPP E MEt)

ITEM DESCRTÇÃO UND QUANT MARCA UNIT R$ TOTAL Ri

VALOR TOTAL DO ITEM R$-
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$-

fb}

Rua Coronel Antônio Joaquim, n'2121, Centro, CEp: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ no 07.89i.ô7 4t001i -72

Prazo de Entrega: máximo de: 20 (VINTE) DIAS contados do recebimento da OÍdem de Compra; (Conforme Edital

e anexos)

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias. (Conforme estabelecido em Edital)

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do

fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação;

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo e que sua Proposta de Preço

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Prazos de validade e garantia dos equipamentos
Data

-t
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ANEXO lil - MoDELo DE DECLARAÇÔES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.3OO5.O(}ZSECSA

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACAO

DECLARAçÂO

(NOIúE E QUALIFICACÃO DO FORNECEDOR), DECLÂRA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, .iunto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento
ao estabelecido na Lei no 9.854, de2711011999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70,

da Constituição Federal, não emprega menores de '18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de '14

(quatoze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para Íins de prova em
processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame

licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do
art. 32, §20, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, Íirma o presente, sob as penas da Lei

(cE), _ de 20-.

DECLARANTE

OBS: Não é obrigatório anexar, se já assinalou no sistema.

f+
Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2'121. Centro, CEp: 62930-000, Limoeiro do Norte _ Ceara

CNPJ no 07.891.67 4t000i-72
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ANEXO lV - MODELo DA ATA DE REGTSTRo DE PREÇoS

pREGÃo eurnôHtco No 2023.300s.oozsEcsA

ATA D-E REGISTRO DE PREçOS NO 

-
PREGAO ELETRONICO NO 2023.3(l(}5.(}()ZSECSA

VALIDADE: 12(D0ZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICíPlO DE LliíOEIRO DO NORTE/CE, pessoa jurídica de dkeito público interno,

inscrito no CNPJ no. com sede na Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121 , Centro,

CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, através da SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representado
pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), , considerando o julgamento da licitação na

modalidade PREGAo ELETRoNICo N0 2023.3005.002SECSA, bem como, a classiÍicação das Propostas de

Preços, e a respectiva homologação datada de 

-l-l-, 
RESOLVE registrar os preços das empÍesas

signatárias, nas quantidades estimadas e máximas para o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a classificação

por elas alcançadas POR ITEM, atendendo às condições previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes

desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CúUSULA PRIIJIEIRA - OO FUNDAIíENTO LEGAL

1.'1. Processo Administrativo No 2023.0420.00í,SECSA, na modalidade PREGÂO ELETRONICO tombado sob o

No 2023.3005.0025ECS4, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal, da Lei no. 8.666/93

de 21106/93 e alteraÉes posteriores, e da Lei n0. 10.520, de 1710712002.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.í. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICOES

DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES E DE CONSUMO A SEREM UTILIZADOS NO PROCESSO DE

CASTRAçÃO - CONVÊN|o 93014812022, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO

NORTE-CE, tudo conforme especificaçôes contidas no TERMO DE REFERÊNClA constante do Anexo I do Edital

do processo licitatório na modalidade PREGAo ELETRONICo No 2023.3005.002SEcsA, no qual restaram

classiÍicados em primeiro lugar por ITEM os licitantes signatários.

cúusuLA TERCETRA - DA vrcÊNclA DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE\ MESES, contados a partir de sua assinatura.

cúusulA QUARTA - DA cERÊNclA DA PRESENTE ATA DE REGrsrRo DE pREços
4.í. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE SAUDE, no seu aspecto operacional

cúusulA eurNTA - Dos pREços, ESpEcrFrcAçóES E euANTtTATtvos.
5.1. Os preços registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante
legal, encontÍam-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em ordem de classificação das Propostas de Preços
por ITEM,

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsiveis que possam
incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro.

ó&lo
Rua coroner Antônio Joaquim, 

[íJjl":?lá11 3ffo3or1_.70,ooo, 
Limoeiro do Norte - ceara

n
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CúUSULA SEXTA - Do PRAzo, coNDIÇoES DE ExEcUÇÃo DoS PRoDUToS
6.1. Os produtos licitados deverão ser enhegues em: PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS contados do recebimento da

Ordem de Compra pela Administração, no local deÍinido pela SECRETARIA CONTRATANTE, observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposiçóes

constantes de sua Proposta de Preços.

6.1.1. 0s produtos deverão ser executados conforme ORDEM DE C0MPRAS.
6.2. Para a prestação de serviços do objeto deste ceÍtame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas

inÍormações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.

6.3. A recusa injustiÍicada ou a carência de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE COMPRA e a

não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades

previstas neste Edital.

6.4. No caso de constataçáo da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no Edital, no

Termo de Referência, no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser

de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da

lei e deste instrumento.

6.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados

previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o periodo contratual e rigorosamente de

acordo com as especificações estabelecidas na Proposta de Preços vencedora e no contrato, sendo que a não

observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamaçâo

ou indenização por parte da inadimplente.
6,ô. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

6.7. 0 licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da enÍega dos produtos.

6.8. 0 licitante vencedor utilizará, na entrega dos produtos, profissionais capacitados e qualificados para tal Íim,

exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por proÍissionais de outras áreas.

6.9. 0 licitante vencedor, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos produtos,

informando-a sempre que se registrarem oconências extraordinárias.

7. DO pREço, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUTL|BRTO

7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o Íornecimento, inclusive a margem de lucro.
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as
Ordens de Compras expedidas pela AdministraÉ0, de conformidade com as notas fiscais/Íaturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Ficais e Trabalhistas do Contratado, todas
atualizadas, observadas as condiçÕes da Proposta de Preços.
7.2,1 - 0 pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta)dias após o encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposiçoes editalícias, através de crájito na Conta Bancária do Íornecedor.
7.2.2 - Nos casos de eventuais aÍasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora nâo tenha conmrrido de
alguma Íorma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a
seguinte Íórmula:

#
Rua Coronel Antônro Joaquim, n' 2121. Centro, CEp: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ no 07.891.67 4t000i-72

.,l



,:ovni:o I riÀ §P^ntNi]r

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA OO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssÃo DE LrcrTAçÕES E PREGOES

I

AL I'§

t»4
Pá9ine

cl
Rubricâ

oo

a!

EM=lxNxVP
EM.= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = lndice de atualização Íinanceira, calculado segundo a Íórmula:

l=(Tx/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em alraso
7.3 - REAJUSTE: 0s valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,

hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

7.4 - REEQUILíBRlo ECONÔMrcO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e exha contratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaÉo e termo aditivo, ser restabelecida a

relação que as paÍes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração

para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do

contralo, na forma do artigo 65, ll, "d'da Lei Federal n0.8.666/93, allerada e consolidada.

7.4.1.0s preços registrados que sofrerem reaiuste/reequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Proposta de Preços

e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a SECRETARIA DE SAUDE solicitará

ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo,

7.4.3. Fracassada a negociaçáo com o primeiro colocado a SECRETARIA DE SAÚDE convocará as demais

empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fomecedores classiÍicados, respeitado as

condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para fazêJo em igual prazo e nas

mesmas condi@es propostas pelo primeiro classiÍicado, de acordo com o Decreto Municipal No. 039/2017.

7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Limoeiro do Norte/CE.

7.5. Por ocasiáo da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva

Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA DE SAÚDE do Município de

Limoeiro do Norte/CE, com endereço e a respectiva Secretaria.

7.6. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao Íornecedor, para

as necessárias coneções, com as informações que motivaram sua rejeiçâ0, contando-se o prazo para pagamento

da data da sua reapresentação.

7.7. Para cada Ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta '0N-LlNE" às certidões apresentadas, para verificação de
todas as condições de regularidade Íiscal.
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos produtos.

cúusuLA orrAVA - DAs oBRrcAçôES DA CoNTRATADA
8.1. 0s produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente a contar da 'ORDEIU DE COMPRA', observando
rigorosamente as especiÍica@es mntidas no Termo de ReÍerência, nos anexos e disposiçoes constantes de sua
Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus

Rua coronerAntÔnio Joaquim, 
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de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em deconência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa

ou dolo na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n0. 8.666/93;

d) as entregas dos produtos devem se efetuar de forma a nâo comprometer o funcionamento da Secretaria

Contratante;

8.2. No caso de constatação da inadequaÉo do produto fornecido às normas e exigências especificadas no edital,

na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na Proposta de Preços vencedora a administração

os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento;

8.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,

estadual e municipal, bem mmo, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam kabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes do Íomecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência da entrega do fomecimento;
8.4. lndicar preposto, aceito pela Administraçá0, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

8.5. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas

regulamentadoras pertinentes;

8.6. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus paÍa o tluNrclPlo, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas da Íecusa, no todo ou em paÉe o objeto recusado pela Adminishação, através da Secretaria
ContÍatante, caso constatadas divergências nas especificaçôes, às normas e exigências especificadas no
Termo de Referência, no Edital ou na Proposta de Preços do Conhatado;
8.7. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital

relativo à licitação da qual deconeu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, lnciso Xlll, da Lei n0 8.666t93, que

será observado, quando dos pagamentos à C0NTRATADA:
8.8. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questào,

bem como pelos conhatos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo o MUNlClPl0 de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
8.9. O Íomecedor detentor do regisko autoriza o MUNICiPIO a descontar o valor conespondente aos reÍeridos
danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamenlos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
8.íí. A ausência ou omissâo da fiscalização do MUNIC|PIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades
previstas nesta Ata.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtcAçôES Do MuNtcíplo
9.'1. Acompanhar e Íiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para
esse Íim, podendo, em deconência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
9.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçôes estabelecidas no edital e no Termo de referência.

lr#
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CúUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÂo DA ATA
10.1 . A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteraçóes, obedecidas as disposições contidas no artigo

65 da Lei n0. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal No 039/2017.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
11.1, A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

11.1.1. Pelo Municipio:

a) quando o fornecedor descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;

b)quando o Íornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra no prazo estabelecido;

d) quando o fomecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

e) quando o Fornecedor der causa a rescisáo administrativa deconente deste Registro de Preços, nas hipóteses

previstas nos incisos de la Xll e XVll do artigo 78 da Lei n0. 8.666/93;

f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da 0rdem de compra deconente deste Registro;

11.1.2. Pelo F0RNECED0R:
a) mediante solicitaÉo por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de

Registro de Preços;

b) quando comprovada a ocorÍência de qualquer das hipóteses conlidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da Lei

Federal 8.ô66/93. .

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitaçóes.

1í.3. Oconendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso

de recebimento, a qual será juntada ao processo adminiskativo da presente Ata.

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a mmunicação será feita por

publicação em diário oficial ou em jomal de grande circulaçã0, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o

preço registrado a partir da última publicaçã0.

11,5. A solicitação do fornecedor.para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MunicÍpio,

akaves da SECRETARIA DE SAUDE, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta

Ata.

í'1.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de compra já emitida.

í1.ô. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas a
prestação de serviç0.
11.7 Caso o MUNICIPIO, através da SECRETARIA DE SAUDE, não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata,

a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o

FORNECED0R cumpra integralmente a condição conhatual infringida.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs SANçôES
12.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços, não assinar a ata de
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamenlo da entrega do serviç0, não mantiver a Proposta ou Lance, falhar ou fraudar na execuçâo
do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Município de Limoeiro do Norte/CE será descredenciado no Cadastro do Municipio de Limoeiro do

Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 212'1, Cenko, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominaçôes legais:

12.1.1 - multa de í0% (dez por cento) sobre o valor da contrataçâo no caso de:

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não manter a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do objeto;

e) comportar-se de modo inidôneo;

í2.1.2 - multa moratória de 0,30/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fomecimento solicitado,

contados do recebimento da Ordem de compra, até o limite de 100/o (dez por cento) sobre o valor do fornecimento,

caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fomecimento;
í2.1.3 - multa moratória de í00lo (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias na execuçâo do fornecimento;
12.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar lranstornos ao desenvolvimento da

entrega do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigações deÍinidas neste inslrumento, no contÍato ou em outros documentos que o

complementem, náo abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções
previstas na Lei n0.8.666/93, alterada e mnsolidada, e na Lei n.0 10.520/02, as seguintes penas:

12.2.1 - advertência;

12.2.2 - mulla de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notiÍicação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM,

12.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente desmntado do pagamento a que

o licitante fazer jus.

12.3.2 - En caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e mbrado mediante processo de execução Íiscal,

com os encargos conespondentes.
í2.4 - 0 contratado terá seu conkato cancelado quando:

12.4.í - Descumprir as condições contratuais;

12.4.2 - Nãto retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçao, sem justiÍicativa aceitável;

12.4.3 - Náo aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipotese de este se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.

12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o conhaditório.
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla deÍesa,
garantidos os seguintes prazos de deíesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias conidos para a sangâo de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Limoeiro do
Norte/CE e descredenciamento no Cadastro da PreÍeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco)
anos.

í2.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no.8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA. Dos ILicIToS PENAIs 1+
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Í 3.1. As infraçoes penais tipiÍicadas na Lei 8.66683, será objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista,

sem prejuízo das demais cominaçÕes aplicáveis.

cúusuLA DÉcrMA euARTA. Dos REcuRSos oRçAMENTÁRps
'14.'1. As despesas decorrentes das contrataçóes que poderáo advir desta Ata correrão à conta de recursos
específicos consignados no respectivo orçamento Municipal, inerente às secretarias, em suas rubricas

orçamentárias..
cLAUSULA DECtiltA QUTNTA - DAS DtSPOS|çOES FtNA|S
15.1. As partes Íicam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

15.í.í. Todas as alteraÉes que se fizerem necessárias serão regislradas por intermédio de lavratura de termo
aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

15.'1,2. lntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e as
Propostas de Preços das empresas classiÍicadas.
15.'l.3. é vedado caucionar ou utilizar o conkato decorrente do presente registro para qualquer operação Íinanceira,

sem prévia e expressa autorização do MUNICíPlO através da SECRETARIA DE SAÚDE.

15.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerÍogativas dispostas no artigo 58 da

Lei n.0 8.666/93, alterada e consolidada,

15.3. A inadimplência do fomecedor com referência aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais náo transfere

ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do mntrato ou restringir a
regularização e o uso dos produtos pela Administraçã0,
'lS.tl. 0 contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do conkato sem a expressa autorização da AdministÍação.

cúUsuLA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
í6.1. 0 foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões deconentes da enkega
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de'1993, alterada e

consolidada.

Assim pactuadas, as partes Íirmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte/CE, _ de de 

-.
i/IUNICÍPIO DE L ,IOEIRO DO NORTE/CE

CNPJ:
<NOIIE DO SECREIÁRIO GESTOR>

Sêcretário(a) de <Secretaria>

TESTEMUNHAS:

<NOME DA Ei,IPRESA>
CNPJ:

<NOirE D0 REPRESENTAI,ITE>

CPF:

CPF N'

CPF N'

1

2

w
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ANEXO tÀ ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

UNIDADE INTERESSADA

1 - ÓRGÂO GERENCIADOR
SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETÁRIO(A)

#
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ANExo r À lu oe REctsrRo DE pREços No

RELAçÃo E euALrFrcAçÃo Dos FoRNECEDoRES coM pREços REGrsrRADos

RRZRO SOCTRT-:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:( )

FAX:( )
REPRESENTANTE:

RG:

CPF:
E.MAIL:

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:

#
Rua Coronel Antônio Joâquim, n' 2121, Cenüo, CEP: 62930-000, Limoeiro do NoÍte - Ceara
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oBJETo: REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUATS AQUTS|CÔES DE EQUTPATIENTOS

PERMANENTES E DE CONSUMO A SEREM UTTLTZADOS NO PROCESSO DE CASTRAçÃO - CONVÊN|o
$O148NO22, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO NORTE-CE., tUdO CONfOTME

especiÍicaçôes contidas no TERMo DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

ANEXO il À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N"

DATA: _l_12023
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no

RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO ELETRÔNrcO

celebrada entre o MUNICIPIO DE L|MOE|RO DO NORTE/CE e a(s) Empresa(s) cujo preço estão a seguir
registrados por item, em face à realização do PREGÁO ELETRÔNrcO No 2023.3005.002sEcsA.

nRzRo socrRr-:
CNPJ:

ENDEREÇO:

#
Rua Coronel Antônio Joaquim, n'2121, Centro, CEP: 62930-000, LimoeiÍo do Norte - Ceara

CNPJ no 07.891.67 4t0001-72
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ANEXO U À ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO

RELAÇÃo E OUALTF|CAÇÃO DoS FORNECEDORES CoMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

Conforme edital do Pregão Eletrônico No 2023.3005.002SECSA e o Decreto Municipal n0 039/2017, segue abaixo

relação nominal dos fomecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREçO N"

1, RAZAO SOCIAL:

CNPJ NO.:

ENDEREÇ0: _
TELEFONE:_
EMAIL:_
REPRESENTANTE:-
RG No:_
CPF NO:

2. RAZAO SOCIAL:

CNPJ NO.:

ENDEREÇO: _
TELEF0NE:_
EMAIL:_
REPRESENTANTE:-
RG No:-
CPF Not_

RELACTONAR 0(S) rrEN(S) POR ORDEM DE CLASSTFTCAçÃO

#
Rua Coronel Antônio Joaqulm, n' 212'1, Cenko, CEp: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ no 07.891.67 410001-72
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ANEXO V- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.3OOs.(IOZSECSA

CONTRATO NO:

Pelo presente instÍumento de Contrato, de um lado o Município de Limoeiro do Norte/CE, ahavés da

SECRETARIA CNPJ N' denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) S(a). SECRETÁRIo(A) MUNICIPAL, e do

outro lado a Empresa inscrita no CNPJ No , com sede na

CEP telefone: (_) _, E-

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

\1 3.1 O presente contrato tem valor global de R$ 

-

mail:-,deagoraemdiantedenominadaCoNTRATADA,nesteatorepresentadope|o(a)S(a)
, inscrito(a) no CPF sob o No

o seguinte:

tem justo e contratado

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Í.í. Processo Administrativo n'2023.0420.001/sEcSA, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N0

2023.3005.002SECSA, em mnformidade a Ata Registro de Preço no e com

a Lei Federal n0. 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitaçoes Públicas c/c os termos da Lei Federal no, '10.520

de 17 de julho de 2002,

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. AQUISIçÔES DE ------ constante do Anexo I do Edital

ITETI EXCLUSIVO PARA ilIE, EPP E MEI

VALOR TOTAL DO ITEM R$-

, a ser pago na
proporção da entrega dos produtos, segundo as autorizaçoes de fomecimenlo/ordens de compras expedidas, de

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de SECRETARIA MUNICIPAL

, acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas,
observadas a condiçôes da proposta adjudicada.

3.2. 0 CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conÍorme veriÍicação do mesmo pelo

setor responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula,
obseÍvadas as disposições editalicias.
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado o contÍatado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverâo ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Limoeiro
do Norte/CE, com endereço à 

-, 

inscrito no CNPJ sob o n0

CúUSULA QUARTA - DA vIGÊNcn

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 212'1, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n. 07.891.ô7 4t0001-72
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4.í. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até

-de
de 

-.
CúUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1, As despesas deste contrato conerão por conta da Dotação Orçamentária própía da SECRETARIA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh ELEMENTO DE DESPESAS

cúusulA sExTA - DA OBRTGAçÁO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da

Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal no. '10.520 de 17 de julho de

2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. 0s produtos licitados deverão ser entregues com prazo máximo de: 20 (VINTE) DIAS, a contar da "ORDEM

DE CoMPM', observando rigorosamente as especiÍicações contidas no Termo de Referência, nos anexos e

disposiçoes constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais

ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes do(a)

fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da

celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

veriÍicarem vicios, defeilos ou inconeções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

c) aceitar, nas mesmas mndições mntrafuais, os acréscimos ou supressóes que se fizerem no fomecimento, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conlrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei no, 8.666 de

iunho de '1993;

6.2,2. 0 licitante vencedor guardará sigilo sobre informaçÕes e documentos fornecidos pelo Contratante, em

demnência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. Acompanhar e Íiscalizar a execuçAo do objeto conlralual, por meio de servidor especialmente designado
para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de

imediato.

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao conhatado nas condiçóes estabelecidas no edital e no Termo de

referência.

6.3.3. lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.3.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
seguranç4.

CLAUSULA SETIMA. DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS
7.í. A entrega dos produtos deverá ser realizada no prazo de
meio de Ordem de compra;

após a solicitação da Conkatante por

Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2í2'1, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n" 07.891.67 41000i -72
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7.2. A ordem de compra será por parte da administraçâo ao licitante vencedor, que indicarão os quantitalivos a

serem enhegues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
Íinanceira da Contratante;

7.3. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras, conferir, receber e atestar a entrega dos

mesmos pela Contratada;

7.4, 0s produtos iniciados deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratante;

7.5. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Conkatada, e em caso de

descumprimento sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o contratado às sanções

estabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais;

7.6. Os produtos reprovados e não aceitos pela contÍatante poderão ser reclamados no prazo de até 48 horas, a
partir da data do seu recebimenlo. Neste caso, somente será feita a reclamaçáo por meio do servidor credenciado
pela Contratante, que deverá se certificar da alteração e suas causas.

7.7. A Contratada deverá refazer todos os produtos náo aceitos pela contratante sem qualquer ônus para este.

7.8. Qualquer produto entregue pela Conhatada, inclusive de refazimento, estará sujeito à aceitação plena do órgão

recebedor.

cúusuLA orTAvA - DAs ALTERAçóES E REAJUSTE D0 coNTRATo:
8.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos '12 (doze) meses,

hipôtese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

8.2. REEQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonskada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçâo da Administração

para a justa remuneraÇão dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do

conlrato, na forma do artigo 65, ll, 'd" da Lei Federal n0, 8.666/93, alterada e consolidada.

cúusuLA NoNA- DÂS SANçOES
9.í. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações deÍinidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem preiuízo das sanções previstas

na Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:

9.1.1. Se o C0NTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, enseiar

o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do

contrato, compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer Íaude flscal, Íicará impedido de licitar e contratar com o

Município de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do

Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominaçoes legais:

l. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentaÉo falsa exigida para o certame;
b) náo manter a proposta;

c) íraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
ll. Multa moratória de 0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual
solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valordo contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso
de retardamento na execução do contrato;

#
Rua coronel Antônio Joaquim, 

[#jl":;"áfi BiP;62e3o-000 
Limoeiro do Norte - ceara
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lll. Multa moratória de '100/o (dez por cento) sobre o valor conkatado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)

dias no fomecimento do objeto contratual;

lV. Na hipótese de ato ilícito, oukas oconências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do contrato,

às atividades da Administraçã0, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitante de qualquer das obriga@s definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que

o mmplementem, não abrangidas nos subltens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções
previstas na Lei no, 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei no. í 0.520 de 17 de julho de 2002,

as seguintes penas:

a) advertência;

b) multa de ate 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

9.2, Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste

lnskumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Limoeiro do Norte/CE em favor da

Conkatada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste,

9.3. As partes se submeterão ainda às demais sançÕes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no. 8.666 de

21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução total ou parcial do presente conkato enseja a sua rescisâo, com as consequências contratuais,

as previstas em lei e no Edital.

10.2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente

de notiÍicação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizaçôes relativas

às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, omrrendo quaisquer infra@es às suas

cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na Íorma dos artigos 77 e 78 da Lei no. 8.666 de

21 de junho de 1993.
'10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitapes.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs DISPOSICOES FINAIS

11,í. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do conkato, em compatibilidade com as

obrigaçoes por ele assumidas, todas as condi@es de habilitaçao e qualiÍicação exigidas no Procedimento

Licitatório.

1'1.2. 0 presente conkato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitatória.

11.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogativas dispostas no arligo 58 da

Lei n0. 8.6ôô de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

11.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das parles, com

as devidas justiÍicativas, nos casos previstos na Lei.

11,5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere

ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir

a regularização e o uso dos produtos pela Administração.

í1.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contrafuais e legais, náo
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
1í.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da Proposla e deste contrato.
11.8. lntegram o presente contrato, independente de transcriçã0, todas as peças que Íormam o procedimento

licitatório e a Proposta Adjudicada.

#
Rua Coronel Antônio Joaquim, n'2'121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceâra

CNPJ n' 07.891.67 410001-72
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íí.9. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(a) S(a)
Poíaria/Matricúla No _, CPF No presentante da SECRETARIA DE

conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

CúUSULÂ DÉCIMA DozE - Do FoRo
12.1. 0 Íoro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questÕes deconentes da entrega

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada

e consolidada.

Assim pactuadas, as parles firmam o presente lnshumento, perante testemunhas que tamtÉm o assinam, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte/CE, _ de de 

-.

T,lUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE

SECRETARIA
<<<cNPJ N0. >>>

<<<Secretária(o)>>>

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

<<<RAZÃO SOCTAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<cPF Nc.>>>

CONTRATADA

1 CPF N'
CPF N"2.

@

Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n" 07.89't.07 4t000i-72
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